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(> Conselho Universitário, no uso de suas atribuições legais e estutárias, 

tendo era vista a necessidade de reconstituir os órgãos de re
presentação estudantil, integrando-os em suas legítimas atri
buições, deformadas por uma falsa liderança-,

CONSIDERANDO que a União Nacional de Estudantes (UNE), traindo os 
anseios da grande maioria da juventude universitária brasileira, se 
transformara em célula de agitação e dlvislonismo anti-patriótico , 
tentando distanciar os moços da realidade nacional, incutindo- lhes
desprezo ao nosso passado e às tradições mais nobres da nossa histo 
ri a j
CONSIDERANDO que a mesma UNE, fugindo aos seus objetivos de órgão 
estudantil, somente oferecia a mocidade alternativas de desencanto 
e frustração, afastando-a das aulas e dos livros, ensejando, por is. 
so, a estranha liderança dos mais relapsos ou a usurpação dos car - 
gos diretivos por elementos que nem estudantes eram; 
oONSiDERANDO ainda que a UNE, alardeando exaltado nacionalismo, vi
nha contribuindo para desnacionalizar a cultura brasileira, quebran 
do relações com entidades congêneres democráticas e recebendo osten 
siva orientação de órgãos dos países da chamada "Cortina de Ferro"; 
CONSIDERANDO que, assumindo tal atitude, a referida UNE postergou 
os princípios de sadia convivência universitária, arrogando-se o di 
reito de subverter a disciplina e a hierarquia, distanciando os alu 
nos dos professores e perturbando com esdrúxulas reivindicações a 
ordem estaoelecJ.da nos Estatutos e Regimentos Universitários; 
cONSIDiíjRiuidO, também, que e dever dos órgãos de direção universitá
ria colaborar decididamente na constituição de uma entidade de re- 
p.i eoenfcaçao dos estudantes de nível superior que, de acordo com as 
aspirações da classe e gozando de completa autonomia, patenteie, e-
j.etivamente, os elevados e puros ideais do espírito universitário;e
NOR DECISãO UNANIME»

R E S O L V E :
Art. lo - Hipotecar solidariedade à decisão do Ministério da Educa-
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ção e Cultura, que estingue a UNE e cria uma entidade nova, com ou
tra denominação, capaz de congregar os universitários em torno dos 
ideais que sempre empolgaram e robusteceram a mocidade acadêmica, | 
tais como a preparação humanística, o gosto da pesquisa, a curiosi
dade científica, a honesta habilitação para a vida prática.
Art. 2Q - Credenciar o Reitor Onofre Lopes, com plenos poderes, a 
fim de manifestar, perante o ExmQ. Sr. Ministro da Educação e Cultu 
ra e o "Fórum Universitário", a reunir-se próximamente, o pensamen
to do Conselho Universitário da URN.
Art. - Revogam-se as disposições em contrário.


